
 

TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444, DE 2011 
 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, para tornar 
obrigatória a medição individualizada do 
consumo hídrico nas novas edificações 
condominiais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei torna obrigatória a medição individualizada do consumo hídrico nas 
novas edificações condominiais. 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º: 

“Art. 29. ........................................................ 

....................................................................... 

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de 
sustentabilidade ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a 
medição individualizada do consumo hídrico por unidade imobiliária.” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 5 (cinco) anos de sua publicação oficial. 


